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A indexacdo da economia esté, oficial-
mente, de volta. E'a base serd a OTN (Obri-
gacéo do Tesouro Nacional) — a ser reajus-
tada até junho préximo ou pelo indice de
inflagédo (INPC) ou pela LBC (Letra do Ban-
co Central) — a op¢ao seré pelo percentual
mais alto, De acordo com regulamentacio
do Banco Central, hé critérios para a atuali-
zagdo do valor nominal da OTN. Assim, con-
gelada em Cz$ 108,40 desde primeiro de
marc¢o do ano passado, a OTN deve sofrer
uma correciio de mais de 70%. o INPC acu-
mulado desde mar¢o do ano passado até
janeiro deste chegou aos 42,7%, enquanto a
variacdo da LBC, em fevereiro, até ontem,
foi de 19,1%.

Contratos, inclusive de aluguéis (neste
caso, vetados reajustes inferiores a seis me-
ses) e de prestacoes do Sistema Financeiro
da Habitacédo (SFH), terdo como base a
OTN. Ao mesmo tempo, vai acabar a tabela
de conversédo do cruzeiro em cruzados — a
partir de hoje, a cotagéio € Gnica: um cruza-
do vale Cr$ 5.037,42. )

. " O Banco Central divulgou ontem a Reso-
lucdo n° 1.265 aprovada ad-referendum do
Conselho Monetario Nacional (CMN), esta-

ecanomia. A OTN (Obrigacdo do Tesouro
Nagcional), que estava congelada em Cz$
108,40 desde 1° de marco de 1988, passaré a
ser reajustada, até junho préximo, pelo in-

beﬁecen’do definitivamente a indexacéao da’

dice da inflacéo ou pela LBC (Letra do Ban-
co Central) — o que for maior. A partir de
julho, a OTN ser4 corrigida exclusivamente
pela LBC, independentemente da data de
sua emissao.-

.Os saldos das Cadernetas de Poupanca,
do FGTS e do PIS/PASEP serdo corrigidos
mensalmente, a partir de margo, de acordo
com a OTN. Na Circular n° 1.134, regulamen-
tando a Resolugéio n° 1.265, o Banco Central
estabelece, ainda, a atualizacio do valor
nominal da OTN: em 1°/03/87, ser4 realizada
com base nos valores, em cruzados, resul-
tantes da utilizacédo do critério de conver-
s&o pro-rata.

Para essa atualizacéo, serdo utilizados

"a variacdo do IP (Indice de Prec¢os ao Consu-
midor) observada entre 1°/03/86 e 31/01/87 e, .

no més de fevereiro de 87, o indice acumula-
do pelas taxas da LBC relativas ao periodo
de 1° a 28 de fevereiro de 87, se desta acumu-
lagéo resultar indice superior & variagao do
IPC ocorrida nesse més. Os titulos, obriga-
¢Oes e contratos de empréstimos, financia-,
mento e arrendamento mercantil, contendo
clausula de correcédo pela OTN, serio atua-
lizados a partir de 1°/03/87, nas datas contra-
tualmente estabelecidas, pela variacéo no-
minal dg OTN, em cruzados, resultante da
conversao pro-rata. ) ..
Regras para indexagéio
'0 presidente José Sarney assinou on-
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A economia indexada a OTN. Assim contratos e aluguéis devem ser reajustados mais de 70%.]:

tem decreto-lei definindo d4s novas regras
de indexacéo da economia no pés-descon-
gelamento de precos. Os destaques mais im-
portantes do decreto-lei séo os seguintes: 1)
Todos os contratos em geral passaréo a vin-
cular-se a4 variacdo das OTNs (Obrigagdes
do Tesouro Nacional) e poderéo conter
clausula de reajustes prevendo prazos infe-

. riores a 12 meses, Os aluguéis residenciais,

contudo, néo poderdo ser reajustados em
prazos inferiores a seis meses.

2) Fica proibida qualquer vinculacéo
contratual tomando-se como referéncia o
salario minimo ou a taxa de cambio, respei-
tando-se as excec¢des previstas na legisla-
¢éo federal (como é o caso das aposentado-
rias).

3) Nao serdo elaboradas novas tabelas
de conversdo do cruzeiro em cruzado. Os
valores em cruzeiros decorrentes de quais-

quer contratos, a partir de hoje seréo con- -|

vertidos em cruzados mediante uma cota-
¢fo tnica, um cruzado passa a valer Cr$
5.037,42. ° R

4) A corregéo monetéria nas decisoes da
Justica do Trabalho passaré a ser feita sem-
pre com base na variacdo nominal das
OTNs. C

5) Os juros nas agoes trabalhistas seréo
de 1% ao més (equivalente a 12,68% ao ano)
e ndo mais de 6% ao ano. ~

geral da Repiblica, Saulo Ramos, o decre-
to-lei permite que os contratos noves de
aluguéis comerciais estabelecam clausula
de reajuste inferior a 12 meses, podendo ser
trimestrais ou até mesmo mensais. Para os
aluguéis residencias o prazo minimo de
reajuste & de seis meses. Conforme seréa
estabelecido na regulamentacéo do decre-
to-lei, os aluguéis residenciais néao serao
reajustados pela variacdo das OTNs mas
sim pelo mesmo indice utilizado no célculo
dos reajustes salariais (atualmente, o
INPC).

A proibicdo de indexagéo cambial ou

pelo salario minimo, excetuadas as permis- -

sbes previstas em lei federal, impedir4, se-

gundo Saulo Ramos, os reajustes com base -

no saldrio minimo permitido por lei esta-
dual. Entretanto, este dispositivo néo fere
os. direitos adquiridos. Isso significa que
um aumento muito grande do valor do sal&-
rio mfnimo poderia ainda onerar demasia-
damente as folhas de salarios dos governos
estaduais e municipais. O alivio propiciado
pela desvinculacdo, admitindo-se altos rea-.
justes do saldrio minimo, somente seria
sentido pelos governadores e prefeitos de
agora em diante, frente a novas contrata-
cdes. :

O presidente José Sarney assinou de-
creto ontem estabelecendo a Obrigacéo do

RUZAD:

recéo de saldos de\;edores dos financiamen-|-'
tos do SFH (Sistema Financeiro da Habita-| -

¢&0), o mais utilizado no Pais, para aquisi-

¢do da casa prépria. A nova determinacéo|-
implica um retorno ac sistema antigo, ja|-
que o fator de corregéo utilizado antes do|

Plano Cruzado, a UPC (Unidade Padréo de

Capital), era vinculada a variacdo dos|-

ORTNSs (Obrigagbes Reajustaveis do Tesous

ro Nacional), convertidas em OTNs pelo| .-

Plano Cruzado. .
0 decreto consolida as alteragdes feitas

sobre a correcéo dos saldos devedores nof

p6s — Cruzado, para efeito de liquidagéo

antecipada, retirando uma vantagem em fa-|. "~

vor do mutuério, representada por um ga-
nho de 32%. Este ganho havia sido propicia-
do pela utilizacdo de um valor da OTN ‘de
Cz$ 80,80, quando o valor a ser utilizado, de
fato, seria de Cz$ 108,40.

- Determina também o decreto a corre-

¢cao pré-rata temporis (Proporcional ao tem-|
po decorrido) dos saldos devedores do SFH; -

com base na variagdo da OTN, no periodo

compreendido entre 1° de marco de 1986 (o]
primeiro _dia ap6s o Plano Cruzado) e 1° de| .

margco de' 1987. Com este decreto, o governo

evita que o SFH sofra perdas em favor dos| -

mutudrios. . o

E f‘nbﬁ' Imanantan&a .
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"Segundo explicou ao JT o consultor-

Tesouro Nacional (OTN), como fator de cor-

s,r.'w.,



